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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Leis

=LEI Nº 3.131, DE 01 DE AGOSTO DE 2018=
Projeto de Lei de autoria do Poder 
Executivo Municipal (Prefeito Vinícius 
Cruz de Castro)

“AUTORIZA o Executivo Municipal a celebrar 
convênio com o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 
Região, objetivando a cessão de servidores públicos ou 
empregados públicos para o fim que especifica.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, faz público que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Convênio com o Tribunal Regional do Trabalho 
da 15ª Região, objetivando a cessão de servidores 
públicos ou empregados públicos com contrato de 
trabalho por prazo indeterminado, admitidos após 
aprovação em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, pertencentes ao quadro de pessoal do Município 
convenente para a prestação de serviços na unidade 
jurisdicional do conveniado, mediante a restituição das 
despesas decorrentes com remuneração e encargos 
sociais dos recursos humanos disponibilizados à cessão.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º - O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual vigentes serão 
adequados de forma a permitir a fiel execução do objeto 
desta Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei nº 2.591, de 20 de agosto de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
01 DE AGOSTO DE 2018.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

- Prefeito Municipal -

=LEI Nº 3.132, DE 01 DE AGOSTO DE 2018=
Projeto de Lei de autoria do Poder 
Executivo Municipal (Prefeito Vinícius 
Cruz de Castro)

“Dispõe sobre a criação do Fundo de Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb - 
de natureza contábil e dá outras providências.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, faz público que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Esta Lei cria no âmbito do Município de 
Morro Agudo/SP o Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza 
contábil.

II - DAS FONTES DE RECEITA DO FUNDO

Art. 2º - O Fundo será constituído por 20% (vinte 
por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, 
II e III do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os 
incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a 
e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos 
da Constituição Federal, distribuídos pelo Estado ao 
Município, proporcionalmente ao número de alunos das 
diversas etapas e modalidades da educação básica 
presencial, matriculados nas respectivas redes, nos 
respectivos âmbitos de atuação prioritária, estabelecidos 
nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal.

Art. 3º - Os recursos do Fundo serão repassados 
automaticamente para a conta única e específica do 
Município, vinculada ao respectivo Fundo, instituídas para 
esse fim e mantidas na instituição financeira oficial.

III - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO

Art. 4º - Serão atendidos, prioritariamente o ensino 
fundamental e a educação infantil.

Art. 5º - Nos termos do § 4º do art. 211 da Constituição, o 
Município poderá celebrar convênios para a transferência 
de alunos, recursos humanos, materiais e encargos 
financeiros, acompanhados da transferência imediata 
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de recursos financeiros correspondentes ao número de 
matrículas assumido pelo ente federado.

Art. 6º - Os recursos recebidos e aplicados deverão 
ser registrados de forma detalhada a fim de evidenciar as 
respectivas receitas e despesas.

Art. 7º - Os eventuais saldos de recursos financeiros 
disponíveis nas contas específicas do Fundo Municipal, 
cuja perspectiva de utilização seja superior a quinze dias, 
deverão ser aplicados em operações financeiras de curto 
prazo ou de mercado aberto, lastreadas em títulos da 
dívida pública, junto à instituição financeira responsável 
pela movimentação dos recursos, de modo a preservar 
seu poder de compra.

Parágrafo Único - Os ganhos financeiros auferidos em 
decorrência das aplicações previstas no caput deste artigo 
deverão ser utilizados na mesma finalidade, e de acordo 
com os mesmos critérios e condições estabelecidas para 
utilização do valor principal do Fundo.

Art. 8º - Os recursos do Fundo serão utilizados, no 
exercício financeiro em que lhes forem creditados, 
em ações consideradas como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino para a educação infantil e 
fundamental, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996.

Parágrafo 1º - Os recursos poderão ser aplicados 
indistintamente entre etapas, modalidades e tipos 
de estabelecimento de ensino da educação infantil e 
fundamental.

Parágrafo 2º - Até cinco por cento dos recursos 
recebidos à conta do Fundo, poderão ser utilizados 
no primeiro trimestre do exercício imediatamente 
subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.

Art. 9º - Pelo menos sessenta por cento dos recursos 
anuais totais dos Fundos de Educação serão destinados 
ao pagamento da remuneração dos profissionais do 
magistério da educação básica em efetivo exercício na 
rede pública.

Parágrafo Único - Para os fins do disposto no caput, 
considera-se:

I - REMUNERAÇÃO: o total de pagamentos devidos 
aos profissionais do magistério da educação, em 
decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego 
ou função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela 

de servidores do Estado, Distrito Federal ou Município, 
conforme o caso, inclusive os encargos sociais incidentes;

II - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO: entende-se 
por profissional da Educação Básica os Professores 
habilitados em nível médio e superior para a docência 
na Educação Infantil e Ensino Fundamental que exercem 
atividades de docência ou suporte pedagógico direto a 
tais atividades;

III - EFETIVO EXERCÍCIO: atuação efetiva no 
desempenho das atividades de magistério, associada à sua 
regular vinculação contratual, temporária ou estatutária, 
com o ente governamental que o remunera, não sendo 
descaracterizado por eventuais afastamentos temporários 
previstos em lei, com ônus para o empregador, que não 
impliquem rompimento da relação jurídica existente.

Art. 10 - É vedada a utilização dos recursos do Fundo:

I - no financiamento das despesas não consideradas 
como de manutenção e desenvolvimento da Educação 
Básica, conforme o art. 71 da Lei nº 9.394, de 1996; e

II - como garantia ou contrapartida de operações de 
crédito, internas ou externas, contraídas pelos Estados, 
pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, que não 
se destinem ao financiamento de projetos, ações ou 
programas considerados como ação de manutenção e 
desenvolvimento do ensino para a educação básica.

IV - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL 
E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 11 - O acompanhamento e o controle social, 
a comprovação e fiscalização dos recursos a serem 
aplicados pelo Fundo serão exercidas pelo Conselho 
Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, criado pela Lei Municipal nº 2.645, 
de 21 de maio de 2009.

V - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 12 - O Município prestará contas dos recursos do 
Fundo conforme os procedimentos adotados pelo Tribunal 
de Contas, observada a regulamentação aplicável.

Art. 13 - O descumprimento do disposto no art. 212 da 
Constituição e do disposto nesta Lei sujeitará o Município 
à intervenção do Estado, nos termos do inciso II do art. 
35, da Constituição.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 14 - Ao Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB, se aplicam 
todas as normas a serem editadas pela União, Estado e 
Ministério da Educação no se refere:

I - ao censo escolar;

II - critérios de distribuição de recursos;

III - piso salarial;

IV - aplicação e fiscalização de recursos;

V - demais normas obrigatórias de acompanhamento 
e gerencia dos fundos.

Art. 15 - Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, 
mediante decreto, regulamentar a presente Lei, no que 
couber.

Art. 16 - A Secretária Municipal de Educação fica 
responsável para gerir as contas especificas do Fundeb, 
abertas e mantidas no CNPJ do órgão e movimentadas 
exclusivamente por meio eletrônico, de acordo com a 
Portaria FNDE/STN nº 2 de 15 de Janeiro de 2018.

Art. 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
01 DE AGOSTO DE 2018.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

- Prefeito Municipal -

Decretos

= DECRETO Nº 4.853, DE 01 DE AGOSTO DE 2018 =
“Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional no valor total de R$ 
203.770,00, destinado a suplementar 
as dotações que especifica e dá 
outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ART. 1º. Nos termos da Lei nº 3.091, de 26 de 
dezembro de 2017 (LOA - Lei Orçamentária Anual), 
fica aberto crédito adicional no valor de R$ 203.770,00, 
suplementar à seguinte dotação do orçamento vigente:

04 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

01 ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

04.122.0018.2.004 Serviços Administrativos e Pessoal

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente (ficha 30)	
R$ 990,00

RECURSO: 1000 - RECURSOS PRÓPRIOS - TESOURO

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110 - Geral

06 SECRETARIA DA CIDADANIA

01 ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSIST. SOCIAL

08.244.0021.2.009 Manutenção e Coordenadoria da Assistência Social

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (ficha 66)	
R$ 20.000,00

RECURSO: 1076 - ASSSITÊNCIA SOCIAL - GERAL

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 510 - Assistência Social - Geral

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - (F.M.S.)

10.305.0016.2.059 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios para a Vigilância em Saúde

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (ficha 418)	
R$ 2.750,00

RECURSO: 1005 - CONVÊNIO VINCULADO SAÚDE - UNIÃO

FONTE DE RECURSO: 05 - Transf. e convênios Federais - Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÃO: 300 – Saúde

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01 ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA EDUCAÇÃO

12.122.0011.2.022 Coordenação e Manutenção da Secretaria da 
Educação

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais (ficha 151)	 R$21.000,00

RECURSO: 1040 - EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL 25%

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 220 - Ensino Fundamental

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0011.2.023 Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.30.00 Material de Consumo (ficha 163)	 R$ 40.000,00

RECURSO: 1008- CONVÊNIO VINCULADO ENS. FUNDAMENTAL - 
UNIÃO

FONTE DE RECURSO: 05 – Transf. E Convênios Federais - Vinculados

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 220 – Ensino Fundamental – União

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0011.2.023 Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.30.00 Material de Consumo (ficha 164)	 R$ 50.000,00

RECURSO: 1013 - CONVÊNIO VINCULADO ENS. FUNDAMENTAL - 
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ESTADO

FONTE DE RECURSO: 02 – Transf. e convênios Estaduais– Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÃO: 220 – Ensino Fundamental

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0011.2.023 Manutenção do Ensino Fundamental

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente (ficha 172)	
R$ 2.970,00

RECURSO: 1007 - CONVÊNIO VINCULADOS EDUCAÇÃO - UNIÃO

FONTE DE RECURSO: 05 – Transf. e Convênios Federais - vinculados

CODIGO DE APLICAÇÃO: 200 – Educação

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

03 ENSINO INFANTIL

12.365.0010.2.024 Manutenção da Educação Infantil

3.3.90.30.00 Material de Consumo (ficha 180)	 R$ 30.000,00

RECURSO: 1009 - CONVÊNIO VINCULADO ENS. INFANTIL - UNIÃO

FONTE DE RECURSO: 05 - Transf. e Convênios Federais - vinculados

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 210 - Educação Infantil

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

07 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

12.306.0014.2.033 Elaboração e Distribuição da Merenda Escolar

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente (ficha 246)	
R$ 2.100,00

RECURSO: 1000 - RECURSOS PRÓPRIOS - TESOURO

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110 - Geral

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

01 DESPORTO E LAZER

15.451.0023.2.037 Manutenção do Esporte e Lazer

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (ficha 273)	
R$ 30.000,00

RECURSO: 1000 - RECURSOS PRÓPRIOS - TESOURO

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110 - Geral

11 SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP. OBRAS PÚBLICAS

02 SERVIÇOS URBANOS

15.452.0024.2.040 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente (ficha 299)	
R$ 3.960,00

RECURSO: 1000 - RECURSOS PRÓPRIOS - TESOURO

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110 - Geral

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES	 R$ 203.770,00

PARÁGRAFO ÚNICO. O valor do crédito aberto no 
caput deste artigo será coberto com recursos provenientes 

da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento 
vigente:
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - (F.M.S.)

10.301.0016.2.017 Manutenção da Atenção Básica

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (ficha 116)	
R$ 81.020,00

RECURSO: 1001 - SAÚDE - MANUTENÇÃO (15% DA SAÚDE) - 
GERAL

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 310 - Saúde Geral

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0011.2.023 Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (ficha 170)	
R$ 122.750,00

RECURSO: 1007 - CONVÊNIO VINCULADOS EDUCAÇÃO - UNIÃO

FONTE DE RECURSO: 05 – Transf. e Convênios Federais - vinculados

CODIGO DE APLICAÇÃO: 200 – Educação

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 203.770,00

ART. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
01 DE AGOSTO DE 2018.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Secretária Municipal da Educação e Cultura, no 

uso de suas atribuições, CONVOCA os membros do 
Conselho de Alimentação Escolar - CAE, para reunião 
sobre Prestação de Contas do PNAE (Programa Nacional 
de Alimentação Escolar) e demais assuntos da Rede 
Municipal de Ensino, a ser realizada nas dependências da 
Secretaria Municipal da Educação e Cultura, sito a Rua 
Padre Mansueto nº 301 – Centro, neste município, no dia 
07/08/2018, as 10:00 horas.

Morro Agudo, 01 de Agosto de 2018.

HELENA DUTRA DA SILVA ANDRADE

Secretária Municipal da Educação e Cultura
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Secretária Municipal da Educação e Cultura, no uso 

de suas atribuições, CONVOCA os membros do Conselho 
do FUNDEB, para reunião sobre Prestação de Contas 
do PNATE (Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar) e demais assuntos da Rede Municipal de Ensino, 
a ser realizada nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Morro Agudo, sito a Praça Martinico Prado nº 1626 
– Centro, neste município, no dia 10/08/2018, as 10:00 
horas.

Morro Agudo, 01 de Agosto de 2018.

HELENA DUTRA DA SILVA ANDRADE

Secretária Municipal da Educação e Cultura


		2018-08-02T13:51:37-0300




